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Regulamento do Está
em Educ

 
Art. 1º. Este Regu

estabelecidas pelas Res
Parecer nº 150/2019-CN

Art. 2º. A disciplin
matriz curricular do curs
Educação Física da Univ

I - Estágio Curricu
II - Estágio Curricu
III - Estágio Curric

§1º. A carga horár
do curso. 
 
 

 
Art. 3º. Estagiário 

dos componentes curricu

Art. 4º. São direit
Geral da Universidade E

I – Dispor de ele
possibilidades científicas

II – Receber orien
III – Obter esclare

seu estágio; 
IV – Apresentar 

aprimoramento das ativid
V – Conhecer a 

estágio; 
VI– Reivindicar se

seguinte ordem: 
a) à coordenação
b) ao Conselho A

Art. 5º. São dever
Geral da UEM e pela leg

I – Cumprir os 
orientador e pelo coorden
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Anexo 
tágio Curricular Supervisionado do Cur
ucação Física - Licenciatura e Bacharel

 
 

DO COMPONENTE CURRICULAR 

gulamento atende à Lei Federal 11.788/2
esoluções nº 2/2019-CNE/CP, 4/2024 e 
NE/CES, e estabelece critérios. 

lina Estágio Curricular Supervisionado é 
rso de graduação em Educação Física d
iversidade Estadual de Maringá - DEF/UE

ular Supervisionado I - segunda série; 
cular Supervisionado II - terceira série; 
icular Supervisionado III – quarta série; 

ária de cada disciplina/série está definida 

DO ESTAGIÁRIO 

o é o estudante regularmente matriculado
culares listados no Art. 2º. 

itos do estagiário, além de outros previ
Estadual de Maringá - UEM e pela legislaç

elementos necessários à execução do e
s, técnicas e financeiras da UEM; 
ntação necessária para realizar as ativida
recimentos sobre os acordos firmados p

r propostas ou sugestões que possam
idades de estágio; 
a programação das atividades a serem

seus direitos ao docente da disciplina e, d

o de estágio (primeira instância);  
 Acadêmico do curso de Educação Física (

eres do estagiário, além de outros previs
gislação em vigor: 

 horários e desenvolver as atividades 
enador de estágio, bem como pelo superv

 

    
fls. 2 

.../ 

PR 

rso de Graduação 
elado 

/2008 e às diretrizes 
 6/2018-CNE/CP, ao 

é um componente da 
 do Departamento de 
EM: 

a da Matriz Curricular 

o em pelo menos um 

vistos no Regimento 
ação em vigor: 

 estágio, dentro das 

ades de estágio; 
 para a realização do 

m contribuir para o 

m desenvolvidas no 

 de modo recursal, na 

 (última instância). 

istos pelo Regimento 

s determinadas pelo 
rvisor de estágio; 
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II – Executar as t
UCE em que estagiar, 
internas, às recomendaç

III – Manter postu
estágio; 

IV – Manter elev
condizentes com as ativi

V – Comunicar e
antecedência, sua event
horários de reposição, de

VI – Elaborar e en
na forma, prazo e padrõe

VII – Submeter-s
componente curricular qu

VIII – Apresentar 
controle diário de presen

a) dia; 
b) número de hor
c) descrição das 

 
 

 

Art. 6º. O Estágio
carga horária comuns p
segundo ano do curso de

§1º. As atividades
do campo de atuação 
contextos, junto a profis
tendo como foco o reco
bacharelado e da licencia

§2º. O ECS-I tem
técnicas e a experimen
planejamento participativ
em conjunto com o profe
de atuação de interesse.
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 tarefas designadas pela Unidade Conce
, respeitando sempre a hierarquia estab
ções e os requisitos estabelecidos; 

stura profissional adequada às atividade

evado padrão de comportamento e de 
vidades desenvolvidas no estágio; 
 e justificar ao orientador e ao supervis
ntual ausência nas atividades previstas, be
de modo a concluir a carga horária total; 
entregar ao professor orientador um relató
ões estabelecidos; 

se às avaliações previstas no critério
que estiver cursando; 
r ao professor orientador, sempre que s
nça no estágio, constando, no mínimo: 

oras cumpridas e; 
s atividades desenvolvidas. 

CAPÍTULO I 
 

DA ETAPA COMUM 

io Curricular Supervisionado I (ECS-I) c
para áreas de atuação do bacharelado e
de Educação Física. 

s realizadas no ECS-I têm como finalidad
o profissional por meio de experimentaç
fissionais e espaços diversificados da a
conhecimento das possibilidades de atu
ciatura. 
m a especificidade da organicidade e estr
entação no campo prático de atuação, 
tivo, ação na qual os estagiários são prot
fessor da turma, as opções e escolhas de
e. 

 

 

    
fls. 3 

.../ 

PR 

cedente de estágio – 
belecida, às normas 

es desenvolvidas no 

e relações humanas, 

isor de estágio, com 
bem como cumprir os 

tório final de estágio, 

rio de avaliação do 

solicitado, a ficha de 

 constitui disciplina e 
 e da licenciatura do 

de o reconhecimento 
tações em diferentes 
atuação profissional, 

tuação nas áreas do 

truturação das visitas 
, que dependem do 
otagonistas, fazendo, 
de lugares e espaços 
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DA ET
 
Art. 7º. O Estágio

Educação Física do 
metodológico e ético da
Saúde, Esporte, Cultura 

 
 

 
Art. 8º. O super

acompanhamento e supe
I – Ser proprietári

UCE onde o estágio se d
II – Possuir forma

do estágio. 

Art. 9º. Compete a

I – Receber o esta
à sua atuação no ambien

II – Acompanhar p
e fornecer as informaçõe

III – Registrar a pr
de ficha de frequência pr

IV – Avaliar o d
atividades; 

V – Encaminhar 
formulário específico; 

VI – Comunicar a
atividades programadas 
no estágio. 

 
 

 
Art. 10º. O coorde

Física é um professor int
pelo departamento. 

Art. 11 Compete a
I – Coordenar as

relativos ao ECS; 

II – Zelar pelo cum

 

sidade Estadual de Maringá 
entro de Ciências da Saúde 

 

 

 

ombo, 5.790 • Câmpus Universitário • CEP 87.020-900 • Maringá – P

CAPÍTULO II 
 

TAPA ESPECÍFICA DO BACHARELADO

gio Curricular Supervisionado do curso d
 DEF/UEM deve contemplar o conh
a atuação profissional, contemplando os

a e Lazer. 

DO SUPERVISOR 

ervisor de estágio, profissional 
pervisão do estagiário na UCE, deve: 
rio, sócio, cooperado ou possuir vínculo 
 desenvolve; 
ação superior condizente com o eixo e o 

 ao Supervisor de Estágio: 

tagiário e informá-lo sobre as normas e co
ente de estágio; 
r presencialmente as atividades desenvolv
es necessárias ao cumprimento do plano 
presença e as atividades realizadas pelo 
própria; 
desempenho do estagiário, de acordo

r a avaliação do estagiário ao orientad

 ao orientador do estagiário sobre a a
s da UCE, bem como sobre qualquer an

DO COORDENADOR 

denador de estágio do curso de Bachare
integrante da carreira docente lotado no D

 ao coordenador de estágio: 
s atividades gerais de todos os compo

mprimento da legislação relativa ao estág

 

    
fls. 4 

.../ 

PR 

DO 

 de Bacharelado em 
nhecimento técnico, 
s eixos articuladores 

responsável pelo 

 empregatício com a 

o ambiente de prática 

condutas necessárias 

lvidas pelo estagiário 
o de estágio; 
o estagiário, por meio 

o com o plano de 

ador do estágio, em 

 ausência deste em 
normalidade ocorrida 

relado em Educação 
DEF/UEM, designado 

ponentes curriculares 

gio; 
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III – Reunir-se pe
para interação, acompan

IV – Autorizar a re
do bacharelado, bem co
estágio não-curricular, co
 
 

 

Art. 12. As discipl
são ministradas por doce

§1º. Os docentes 
orientadores de estágio
turmas. 

Art. 13. Compete a
I – Proporcionar a

do componente curricula
II – Conhecer as 

planos de estágio; 
III – Viabilizar, ao 
IV – Elaborar o p

conjunto com o estagiário
V – Apresentar ao

cada ação do estágio: 
a) escolha da UC
b) autorização da
c) confecção da 

Reitoria de Ens
d) planejamento, 

VI – Orientar e a
das atividades de estágio

VII – Manter o 
desenvolvimento do está
atores envolvidos no pro

a) estagiário; 
b) orientador; 
c) supervisor; 
d) coordenador d
e) outros. 

VIII – Manter conta
IX – Acompanhar 

periódicas e orientações 

 

sidade Estadual de Maringá 
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eriodicamente com os docentes e orien
nhamento e avaliação das atividades e; 

 realização de estágio não-obrigatório no
como avalizar os docentes aptos a sere
conforme o campo de atuação e o eixo tem

 
DO ORIENTADOR 

iplinas ECS-II e ECS-III da área de atuaç
centes de carreira lotados no DEF/UEM. 
s mencionados no caput deste artigo acu
io de todos os alunos matriculados em

 ao professor/orientador de estágio:  
ao estagiário a reflexão teórica sobre a em
lar; 
s UCE onde os estagiários desenvolvem

o seus alunos/orientandos, vagas de estág
 plano de atividades e de acompanhame
rio; 
ao estagiário o cronograma e os prazos

CE; 
a UCE; 

a documentação junto à Divisão de Está
nsino da UEM (PEN/UEM) e; 
, realização e relatório de estágio. 

acompanhar efetivamente o estagiário n
io; 

o fluxo de informações relativas ao a
stágio, assegurando a socialização de in
rocesso quais sejam: 

 de estágio e; 

ntatos periódicos com o Supervisor de Está
r o estagiário em suas atividades na UCE
s individualizadas; 

 

    
fls. 5 

.../ 

PR 

ntadores de estágio, 

o campo de atuação 
rem orientadores de 

emático. 

ação do bacharelado 

cumulam a função de 
em suas respectivas 

ementa e os objetivos 

m as atividades dos 

ágio nas UCE; 
ento do estágio em 

s estabelecidos para 

tágios (ETG) da Pró-

 no desenvolvimento 

acompanhamento e 
informações entre os 

stágio (UCE); 
E, por meio de visitas 



 

Universi
Ce

.../Resolução nº 124/2025-CI/CCS 

 

Av. Colom

X – Controlar a fr
em conjunto com o Supe

XI – Atender às co
 
 

 
Art. 14. A avaliaçã

feita conforme critério d
qual deve constar, obriga

a) um planejamen
b) um relatório fin

Art. 15. A avaliaçã
aspectos, além de outros

I – Desempenho n
pelo docente/orientador; 

II – Desempenho n
III– Apresentação 

técnico-científicas previa
Parágrafo único. 

previstas no projeto pe
avaliação, respeitando a
acompanhamento e relat

Art. 16. Tendo em
componentes relativos a
estágio, revisão de aval
permitido realizar em reg

Art. 17. É permitid
estudante em estágio 
atividades curriculares, d
e eixos articuladores pre

§1º. São negada
sem registro no setor de
do campo de atuação 
pedagógico do bacharela
 
 

Art. 18. O ECS do
o campo de atuação e a 

I - Educação Infan

 

sidade Estadual de Maringá 
entro de Ciências da Saúde 
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frequência do estagiário nas atividades d
ervisor de Estágio (UCE); 

convocações do coordenador de estágio d

DA AVALIAÇÃO 

ção do rendimento escolar de cada est
de avaliação de cada componente relac
gatoriamente, a apresentação de: 
ento de atividades a ser avaliado pelo prof
final a ser avaliado em conjunto com o Sup

ção do estágio é condicionada à observâ
os previstos pela instituição: 
 nas atividades teórico-práticas promovid
 

o nas atividades realizadas na UCE e; 
o de planejamento e de relatório final, 
iamente estabelecidas. 
 As atividades previstas para cada dis
edagógico do curso e especificadas e

 as atribuições docentes para confecção
latórios de estágio. 

em vista as especificidades didático
 ao ECS, não é permitida ao estagiário no
aliação e realização de avaliação final, b
gime de dependência. 

itida solicitação de convalidação de horas
 não-obrigatório ou carga horária exc
 desde que em conformidade aos campos
revistos no projeto pedagógico da habilitaç

as solicitações de convalidação de está
e estágio da UEM ou que não satisfaçam

o da área e dos eixos articuladores p
lado. 

CAPÍTULO III 
 

DA LICENCIATURA  
 

o curso de licenciatura em Educação Físi
a identidade profissional nos eixos da edu

ntil; 

 

    
fls. 6 

.../ 

PR 

 de sua competência, 

 do Bacharelado. 

studante estagiário é 
cionado ao ECS, no 

ofessor/orientador e; 
upervisor de Estágio. 

vância dos seguintes 

vidas e/ou solicitadas 

l, dentro das normas 

isciplina são aquelas 
em cada critério de 
ão de formulários de 

co-pedagógicas dos 
nova oportunidade de 
bem como não lhe é 

as de participação do 
xcedente em outras 
s de atuação da área 

ação bacharelado. 

tágio não-obrigatório 
m as especificidades 
previstos no projeto 

ísica deve contemplar 
ucação: 
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II - Ensino Fundam
III - Ensino Médio;
IV - Educação de 
V - Educação Esp
VI - Programas So
VII - Eventos esco
VIII - Formação Co

Art. 19. São finalid

I – Viabilizar aos e
formação do professor em

II – Oportunizar
competências necessária

III – Proporcionar 
concretas que os pre
colaborando para a cons

IV – Preparar os 
conta os aspectos técnic

V – Possibilitar a
realidade vivenciada nas

VI – Oportunizar a
atuação junto à educaç
educação física, levando
apresenta a realidade so
 
 

 
Art. 20. O superv

acompanhamento e supe

I – Possuir vínculo
II – Possuir formaç

Art. 21. Compete a
I – Receber o e

estágio; 
II – Acompanhar a
III – Avaliar o d

atividades; 
IV – Encaminhar a
V – Comunicar a

ocorrência de anormalida
 

 

 

sidade Estadual de Maringá 
entro de Ciências da Saúde 
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amental;  
o;  
e Jovens e Adultos;  
pecial;  
ociais;  

colares e extraescolares e; 
Continuada. 

lidades do ECS: 

 estagiários a reflexão teórico-prática para
 em Educação Física; 
ar aos estagiários o desenvolvimento 

as à ação docente-profissional; 
r aos estagiários o intercâmbio de informa
reparem para o efetivo exercício da 
stituição identitária dos futuros professore

s estagiários para o pleno exercício profis
ico-científicos, sociais e culturais; 
aos estagiários a busca de alternativas 
s escolas de educação básica; 
 aos estagiários a vivência por meio da im
ção básica e demais campos de atuaç
o em consideração a diversidade de co

ociocultural e física da escola e dos estud

DO SUPERVISOR 

rvisor de estágio é o profissional 
pervisão do estagiário, e deve: 

lo empregatício com a UCE onde o estági
ação superior condizente com o campo do

 ao supervisor de estágio: 
estagiário e informá-lo sobre as norma

 as atividades desenvolvidas pelo estagiár
desempenho do estagiário, de acordo

r a avaliação do estagiário ao orientador do
 a ausência do estagiário no campo de 
dade no estágio ao orientador. 

 

 

    
fls. 7 

.../ 

PR 

ra que se consolide a 

o de habilidades e 

ações e experiências 
a profissão docente 
res; 
fissional, levando em 

s compatíveis com a 

imersão no campo de 
ção do professor de 
contextos em que se 
dantes. 

l responsável pelo 

gio se desenvolve; 
do estágio. 

as do ambiente de 

iário; 
o com o plano de 

do estágio e; 
e estágio e qualquer 
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Art. 22. O coorde

Educação Física é um p
DEF/UEM, designado pe
período letivo. 

Art. 23. Compete 
em Educação Física: 

I – Coordenar as
relativos ao estágio do re

II – Providenciar 
condições de atender a p

III – Informar aos 
pedagógicos e regulam
estágios do curso; 

IV – Elaborar o ca
da UEM e ao projeto ped

V – Manter o 
desenvolvimento dos es
junto aos orientadores de

VI – Verificar se o
Artigo 4º desta Resoluçã

VII – Aprovar mo
coordenadores de turma

VIII – Zelar pelo cu
IX – Credenciar o

turmas de estagiários; 
X – Reunir-se peri

acompanhamento, intera
 
 

 
Art. 24. O profess

DEF/UEM. 

Art. 25. Compete a

I – Informar e 
procedimentos pedagóg
realização do estágio; 

II – Viabilizar aos
ementa e os objetivos do

III – Providenciar 
estagiários de sua(s) turm
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DO COORDENADOR 

denador de estágio da área de atuaç
 professor integrante da carreira docente
pelo departamento para exercer essa fun

e ao coordenador de estágio da área de 

as atividades gerais de todos os compo
 respectivo curso; 

r o cadastramento de UCE que potencia
 programação dos estágios do curso; 

s orientadores de turmas de estágios sobr
mentares que devem ser adotados par

calendário de estágio, adequando-o ao Ca
edagógico do curso; 
 fluxo de informações relativas ao a
stágios, bem como assegurar a socializa
de estágios e à coordenação do curso; 
 o perfil dos supervisores de estágios ate
ão; 
odelos de formulários, projetos e relatór
as de estágio e pelos supervisores de está

 cumprimento da legislação aplicável ao es
 orientadores de estágio, indicados pelos

riodicamente com os orientadores de turm
ração e avaliação das atividades. 

DO PROFESSOR DE TURMA 

ssor de turma de estágio deve ser doce

 ao professor de turma de estágio: 

e orientar os estagiários de sua(s) 
gicos e regulamentares que devem se

s estagiários de sua(s) turma(s) a reflex
do componente curricular; 
r a indicação de professores orientadores
rma(s);  

 

    
fls. 8 

.../ 

PR 

ção licenciatura em 
te da UEM lotado no 
unção no decorrer do 

 atuação licenciatura 

ponentes curriculares 

ialmente apresentem 

bre os procedimentos 
ra a realização dos 

alendário Acadêmico 

acompanhamento e 
ação de informações 

tende ao disposto no 

órios utilizados pelos 
stágios; 
estágio; 
os coordenadores de 

rmas de estágio, para 

ente designado pelo 

 turma(s) sobre os 
ser adotados para a 

lexão teórica sobre a 

es de estágio para os 
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IV – Informar a
pedagógicos e regulam
estagiários; 

V – Encaminhar o
VI – Encaminhar 

para a elaboração da doc
VII – Encaminhar

notas e de faltas; 
VIII – Garantir um

envolvendo os estagiário
supervisores de estágio;

IX – Avaliar o des
suas competências, atrib

X – Convocar e pr

Parágrafo único. O
estágio curricular superv
curricular supervisionado
 
 

 
Art. 26. O orientad

coordenador de estágio. 

Art. 27. Compete a
I – Conhecer a un

plano de estágio; 
II – Elaborar o pl

conjunto com o estagiário
III – Orientar e aco

atividades de estágio; 
IV – Manter inform

o desenvolvimento das a
V – Avaliar o dese
VI – Avaliar fon

desenvolvimento das ativ
VII – Avaliar man

estagiário, na busca do s
VIII – Presenciar 

realizadas na unidade co
IX – Controlar, co

estagiário nas atividades
X – Verificar e 

documentação pertinente
XI – Cumprir e fa

estágio; 
XII – Atender às c

 

sidade Estadual de Maringá 
entro de Ciências da Saúde 
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aos professores orientadores sobre 
mentares que devem ser adotados para

 os estagiários para os respectivos orienta
r os estagiários à coordenadoria geral d
ocumentação referente ao estágio; 
ar à Diretoria de Assuntos Acadêmicos (

m processo de avaliação continuada da a
rios de sua(s) turma(s), orientadores, prof

 
esempenho dos estagiários de sua(s) turm
ibuindo nota variando de 0,0 a 10,0; 
presidir reunião com os orientadores de es

Os procedimentos adotados pelo coorde
rvisionado devem seguir o contido nas 

do. 

DO ORIENTADOR 

ador de estágio deve ser docente do DE
 

 ao orientador de estágio: 
unidade onde o estagiário desenvolve as

plano de atividades e de acompanhame
rio; 
companhar efetivamente o estagiário no d

rmado o coordenador da turma de estágio
 atividades; 
sempenho do estagiário; 
ontes de consulta e pesquisa necess
tividades do estágio; 
anter contatos periódicos com o superv
 seu bom desenvolvimento; 
r efetivamente o estagiário em suas ati
concedente; 
onjuntamente com o supervisor de estág
s de sua competência; 
 encaminhar ao coordenador de tur
te; 
fazer cumprir o calendário acadêmico e

 convocações dos coordenadores de turma
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 os procedimentos 
ra a orientação dos 

tadores; 
l de estágio da UEM 

 (DAA) os editais de 

 atividade de estágio 
rofessores do curso e 

rma(s), no âmbito de 

estágio. 

denador da turma de 
s normas do estágio 

EF credenciado pelo 

as atividades de seu 

ento do estágio em 

 desenvolvimento das 

io do estagiário sobre 

sárias para o bom 

rvisor de estágio do 

tividades de estágio 

ágio, a frequência do 

urma de estágio a 

 estabelecido para o 

ma. 
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Art. 28. O compon

coordenador de turma, p

Parágrafo único. A
conforme critério de ava
obrigatoriamente, a apre
avaliador citado neste Ar

Art. 29. A avaliaçã
aspectos, além de outros

I – Desempenho 
pelo professor orientador

II – Desempenho 
pelo coordenador de turm

III – Avaliação 
concedente de estágio; 

IV – Apresentaçã
previamente estabelecida

Parágrafo único. 
aquelas previstas no pro
de avaliação, respeitand
de acompanhamento e re

Art. 30º. Tendo e
componente Estágio Cu
oportunidade de estágio
como não lhe é permitido
 
 

 
Art. 31. Além de outras 
supervisor e pelo orienta

I - Dados gerais:  
a) nomes do estag

do supervisor de estágio
b)  nome, localiza

estágio; 
c)  estrutura física

direção, secretaria, cons
séries, horários de aulas

d)  perfil socioecon
e) informações so

1) projetos dese
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DA AVALIAÇÃO 

onente ECS desenvolvido pelo estagiár
 pelo supervisor de estágio e pelo orientad

A avaliação do rendimento escolar de 
aliação de cada componente do ECS, no
resentação de um relatório final e o pes

Artigo. 

ção do estágio é condicionada à observâ
os previstos pela Instituição: 
 nas atividades teórico-práticas promovid
or; 
o nas atividades teórico-práticas promovid
rma; 
 do desempenho nas atividades reali
 

ção de relatório final, dentro das norma
idas. 

 As atividades previstas para cada disc
rojeto pedagógico do curso e especificad

ndo as atribuições docentes para confecç
 relatórios de estágio. 

em vista as especificidades didátic
urricular Supervisionado, não é permitida
io, revisão de avaliação e realização de a
do realizar em regime de dependência. 

DOS RELATÓRIOS 

s informações solicitadas pelo coordena
tador de estágio, o relatório final de estágio
 

tagiário, do orientador, do coordenador de
io; 
ação e contexto socioeconômico da unid

ica e organizacional da unidade conced
nselhos, associações, períodos de funcio
s e normas de funcionamento; 
onômico dos alunos da unidade conceden
obre o projeto pedagógico da unidade con
senvolvidos; 
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iário é avaliado pelo 
dor de estágio. 

e cada aluno é feita 
no qual deve constar, 
eso da nota de cada 

vância dos seguintes 

vidas e/ou solicitadas 

vidas e/ou solicitadas 

alizadas na unidade 

as técnico-científicas 

isciplina do ECS são 
adas em cada critério 
cção dos formulários 

tico-pedagógicas do 
da ao estagiário nova 
 avaliação final, bem 

ador de turma, pelo 
gio deve conter: 

e turma de estágio e 

idade concedente de 

edente - instalações, 
ionamento, turmas e 

nte; 
oncedente, tais como: 
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2) critérios de a
3) normas e pro

II - Relatório de ob
a) ambiente físi
b) supervisor re
c) número de a
d) conteúdos ob
e) recursos didá
f) tempo de trab
g) principais dif
h) motivações d

III - Relatório d
acompanhamento feito 
planejamento e ação
necessidades elencadas

IV – Relatório de 
aulas, discriminar os dia
as metodologias empreg
a sua formação. 

§1º. Dependendo 
outras informações, difer
e coordenador de turma 

§2º. O relatório d
Estágio Supervisionado 
nas Instruções Gerais do

 
Art. 32. Para efei

consideradas: 

I – Coordenador d
II – Coordenador d
III – Orientador de

§1º. O número má
cinco alunos, no entan
readequado. 

§2º. Havendo uma
Universidade, este artigo
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 avaliação; 
rocedimentos disciplinares. 

bservação contendo: 
ísico; 
responsável (professor); 
 alunos; 
observados; 
idáticos e estratégias empregadas; 
abalho observado; 
ificuldades observadas; 
 dos professores e dos alunos da unidade

de participação no qual o estagiário 
o junto ao professor da concedente 
o didático-pedagógica considerando 
s pelo professor da concedente.  

e regência no qual o estagiário deve apre
ias e horários em que as aulas foram min
gadas e fazer uma avaliação da atividade

o da especificidade de cada ECS, o relató
erentes do contido neste artigo, que o coo
a julguem necessárias para melhor compre
 do ECS-I deve seguir o contido nas In
o I e II e os relatórios do ECS-II e III dev
do Estágio Supervisionado III. 

 
 

DOS ENCARGOS 

eito de cômputo de encargos didátic

 de estágio; 
r de turma de estágio; 
e estágio. 

máximo de estagiários para cada orientad
nto dependendo da demanda esse qu

a legislação superior que trate desse a
o não se aplica, prevalecendo a legislaçã

 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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e concedente. 

 deve descrever o 
e na realização do 
 as demandas e 

resentar os planos de 
inistradas, mencionar 
de desenvolvida para 

tório final pode conter 
ordenador de estágio 
reensão do mesmo. 

Instruções Gerais do 
vem seguir o contido 

ticos semanais são 

ador de estágio é de 
uantitativo pode ser 

assunto, para toda a 
ão superior vigente. 
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Art. 33. Os Comp
apenas pelos acadêmic
Educação Física. 

Art. 34. Os casos
mediante anuência do co
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ponentes Curriculares ECS-II e III - po
icos que cursam a área de atuação 

os omissos são resolvidos pelo coord
coordenador do ECS. 
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odem ser realizados 
 da licenciatura em 

rdenador de turma, 
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ESTÁG
 
 Ao final do ECS-II, o es
contendo obrigatoriamen
 
 Capa 
 Sumário 
EDUCAÇÃO INFANTIL 
 Folha de rosto do CMEI 
 Cópia do Contrato  
 Plano de trabalho  
 Calendário da SEDUC 
 Planejamento da SEDUC 
 Cronograma do CMEI  
 Conhecimento da Realidade
 Organização da Educação F
 Ficha de relatório de observa
 Ficha de controle de frequên
 Ficha de relatório de particip
 Ficha de controle de frequên
 Perfil da Turma 
 Plano de Unidade 
 Relatório de direção no CME
 Ficha de controle de frequên
 Avaliação do professor supe
 Ficha com nota final (CMEI) 
 Conclusão parcial do estágio
 Anexos  
ENSINO FUNDAMENTAL 1º 
 Folha de rosto do Ensino Fu
 Cópia do Contrato  
 Plano de trabalho  
 Calendário da SEDUC 
 Planejamento da SEDUC 
 Cronograma do Ensino Fund
 Conhecimento da Realidade
 Organização da Educação F
 Ficha de relatório de observa
 Ficha de controle de frequên
 Ficha de relatório de particip
 Ficha de controle de frequên
 Perfil da turma 
 Plano de unidade 
 Relatório de direção do Ensi
 Ficha de controle de frequên
 Avaliação do professor supe
 Ficha com nota final (Ensino
 Conclusão parcial do estágio
 Anexos  
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ANEXO I 

RELATÓRIO FINAL 
LICENCIATURA 

ÁGIO CURRICULAR SUPERVISIONADO

estudante estagiário deve entregar um re
nte, os tópicos abaixo e seguir as seguint

e Escolar 
 Física Escolar (Planejamento do CMEI) 
vação  
ncia de observação  

ipação  
ncia da participação 

EI (plano de unidade e planos de aula) 
ncia de direção do CMEI 
ervisor (CMEI) 
 

io 

º ao 5º ano 
undamental  

ndamental 
e Escolar 

 Física Escolar (Planejamento do Ensino Fundamental) 
vação  
ncia de observação  

ipação  
ncia da participação 

sino Fundamental (plano de unidade e planos de aula) 
ncia de direção no Ensino Fundamental 
ervisor (Ensino Fundamental) 
o Fundamental) 
io 
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O II 

 relatório digitalizado, 
ntes normas: 
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PROGRAMAS ESPECIAIS 
 Folha de rosto 
 Cópia do Contrato  
 Plano de trabalho  
 Cronograma 
 Calendário da instituição res
 Planejamento da Escola e/ou
 Relatório de observação 
 Ficha de controle de frequên
 Relatório de participação 
 Ficha de controle de frequên
 Relatório de direção  
 Ficha de controle de frequên
RELATORIO DOS EVENTOS
 Relatório  
 Seminário  
 

 Conclusão Geral do E
 Ficha com a Nota Final  
 Anexos 

 

01 
Quando a escola adota
possuir plano próprio m
folha específica relacion

02 Não se esqueça de qu
caso contrário às mesm

03 Todos os campos de to
04 Não pode haver rasura

05 Observe que a carga h
com o determinado nas

06 Os planos de aula das
da totalidade da carga h

07 

No caso de atendime
complementação da ca
conclusão com a resp
direção do respectivo n
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sponsável  
ou instituição responsável 

ncia de observação 

ncia da participação 

ncia de direção  
S  

 Estágio  

tar o planejamento da SEDUC/SEED/ ou institui
 mantenha a ordem sequêncial da pasta com nota
ionada à situação existente.  
que as palestras devem ser referendadas pelos 
mas podem não ser validadas. 
todos os formulários devem estar preenchidos ade
as nos documentos oficiais 
horária de cada etapa deve ser cumprida adeq

as regras do estágio (nem mais e nem menos). 
s direções, em cada um dos níveis de intervençã
horária determinada. 

ento a evento durante o estágio, em qualque
carga horária, o relatório circunstanciado (introdu
pectiva carga horária) deve ser apresentado no

 nível.  
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uição mantenedora e não 
ta de esclarecimento com 

s professores do Estágio, 

dequadamente. 

quadamente e de acordo 

ção, devem perfazer 50% 

er um dos níveis como 
ução, desenvolvimento e 

no campo do relatório da 
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ESTÁG
 
 Ao final do ECS-III, o estu
obrigatoriamente, os tópicos a
 
 Capa 
 Sumário 
ENSINO FUNDAMENTAL 6º 
 Folha de rosto  
 Cópia do Contrato  
 Plano de trabalho  
 Calendário da SEED 
 Planejamento da SEED 
 Cronograma  
 Conhecimento da Realidade 
 Organização da Educação Fí
 Ficha de relatório de observa
 Ficha de controle de frequênc
 Ficha de relatório de participa
 Ficha de controle de frequênc
 Perfil da Turma 
 Plano de Unidade 
 Relatório de direção 
 Ficha de controle de frequênc
ENSINO MÉDIO 
 Folha de rosto  
 Cópia do Contrato  
 Plano de trabalho  
 Calendário da SEED 
 Planejamento da SEED 
 Cronograma  
 Conhecimento da Realidade 
 Organização da Educação Fí
 Ficha de relatório de observa
 Ficha de controle de frequênc
 Ficha de relatório de participa
 Ficha de controle de frequênc
 Perfil da Turma 
 Plano de Unidade 
 Relatório de direção  
 Ficha de controle de frequênc
EJA 
 Folha de rosto 
 Cópia do Contrato  
 Plano de trabalho  
 Cronograma 
 Calendário da instituição res
 Planejamento da Escola e/o
 Ficha de relatório de observa
 Ficha de controle de frequên
 Ficha de relatório de particip
 Ficha de controle de frequên
 Relatório de direção  
 Ficha de controle de frequên
RELATÓRIO DOS MINI CURS
 Relatório  
 Seminário 
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ANEXO II 

RELATÓRIO FINAL 
 

GIO CURRICULAR SUPERVISIONADO 

studante estagiário deve entregar um relatório
 abaixo e seguir as seguintes normas: 

º ao 9º ano 

e Escolar 
Física Escolar (Planejamento) 
vação  
ncia de observação  

ipação  
ncia da participação 

ncia de direção  

e Escolar 
Física Escolar (Planejamento) 
vação  
ncia de observação  

ipação  
ncia da participação 

ncia de direção  

esponsável  
/ou instituição responsável 
rvação  
ência de observação  
ipação  
ência da participação 

ência de direção  
RSOS 
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 III 

io digitalizado, contendo 
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 Conclusão Geral do E
 Ficha de avaliação parcial – 
 Ficha com a Nota Final  
 Anexos 

 
 

01 
Quando a escola adota
possuir plano próprio m
folha específica relacion

02 Não se esqueça de qu
caso contrário às mesm

03 Todos os campos de to
04 Não pode haver rasura

05 Observem que a carga
com o determinado nas

06 Os planos de aula das
da totalidade da carga h

07 

No caso de atendime
complementação da ca
conclusão com a resp
direção do respectivo n
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 Estágio  
 caso exista  

tar o planejamento da SEDUC/SEED/ ou institui
 mantenha a ordem sequêncial da pasta com nota
ionada à situação existente.  
que as palestras devem ser referendadas pelos 
mas podem não ser validadas. 
todos os formulários devem estar preenchidos ade
as nos documentos oficiais 
a horária de cada etapa deve ser cumprida adeq

as regras do estágio (nem mais e nem menos). 
s direções, em cada um dos níveis de intervençã
horária determinada. 

ento a evento durante o estágio, em qualque
carga horária, o relatório circunstanciado (introdu
pectiva carga-horária) deve ser apresentado no

 nível.  
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uição mantenedora e não 
ta de esclarecimento com 

s professores do Estágio, 

dequadamente. 

quadamente e de acordo 

ção, devem perfazer 50% 

er um dos níveis como 
ução, desenvolvimento e 
o campo do relatório da 


